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EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LtCrAçÃO POR INVIABILIDADE DE

coMpETtçÃo. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

nARA A REALIZAçÃO DO PR96RAMA DE cAPACtTeçÃO DE

SERVIDORES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MATO GROSSO. MODALIDADE "IN COMPANY". ART. 25, II ClC

ART.73, VI, DA LEI N' 8.666/93. ADMISSIBILIDADE.

I. RELATORTO

Trata-se de procedimento licitatorio voltado à

contratação de empresa especializada, para a realização do programa de

capacitação e aperfeiçoamento de servidores da Casa, conforme estudo

feito pela Escola do Legislativo, segundo o Levantamento das

Necessidades de Capacitação - LNC, para o biênio 2020-2021, com

fulcro no disposto na lnstrução Normativa SAF -212014, versão 2, a qual

estabelece normas de controle interno paru a elaboração do Plano Anual

de Capacitação (vide o Estudo Técnico Preliminar no 006/2021, às fls.

25t28).

Os cursos serão ministrados na modalidade "in

company", ou seja, nas dependências da Casa.
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O feito foi inaugurado pelo Memorando n.o

022t2021/ALMT/COEL, oriundo da Escola do Legislativo (fls. 02/02v).

Os autos vieram à Procuradoria Geral para

emissão de parecer, por meio do Memorando n' 20812021/SGEL, (fl.

10e).

Constam dos autos: Memorando J''lo

02212021/ALMT/COEL (fls. 02102v); Proposta Comercial - Escola da

Magistratura Mato-grossense (fls. $124); Estudo Técnico Preliminar n'

00612021 (fls.25128); Termo de Referência no 00212021/SG (fls. 29laT);

Copia de nota fiscal (no 116) emitida pela Prefeitura municipal de Cuiabá

(fl. aB); Consultas de preços publicos no sítio eletrônico COMPRASNET

(fls. 49/51); Planilha Comparativa de Preços (fls. 52153); Documento da

Assessoria Técnica atestando que a pesquisa de preços segue a

Resolução de Consulta no 2012016 TCE-MT (fl. 54); Copias de certidões

relativas à regularidade fiscal, trabalhista e junto ao FGTS da empresa

que se pretende contratar (fls. 55/59); Declaração de que não emprega

menor (fl. 60); Estatuto Social da Associação Mato-grossense de

Magistrados - AMAM (fls. 61 178); Termo de Posse e Ata de Eleição da

Diretoria da AMAM - biênio 2018-2020 (fls. 79182); Certidão expedida

pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Groso (fls. 83/88); Atestado de

Capacidade Técnica - GRUPO ATAME (fl. 89); Copia de Certificado (fl'

90); Termo de Posse e Ata de Eleição da Diretoria da AMAM - biênio

2021-2022 (fls. 91/92); Memorando no 481 12021-SG (fl. 93); Autorização

de Abertura de Processo Licitatorio (fl. 9a); Memorando no 47012021-SG

(fl. 95); Memorando no 194I2021/SGEL (fl. 96); Memorando no 28612021-

SpOF - disponibilidade orçamentária (fl 97); Minuta contratual (fls'

98/106); Análise dos documentos de habilitação (fls. 107l1O7v); lnstrução
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processo de inexigibilidade (fl. 108); Memorando no 20812021/SGEL

1oe).

E o essencial a relatar. Passo a opinar.

I. DA FUNDAMENTAçÃO

3

Caracterizando-se

admite que várias

permite também

Administração1.

ao próprio contrato,

em consequência,

vantajosa para a

(,I

A Administração Pública exerce atividade

multifária e complexa, sempre norteada pelo interesse público. Para

alcançá-lo, em verdade, necessita de serviços e bens fornecidos por

terceiros, razáo pela qual deve firmar contratos para realizaçáo de obras,

prestação de serviços, fornecimento de bens, execução de serviços

publicos, locação de imoveis etc. Não poderia a lei deixar ao critério

exclusivo do administrador a escolha das pessoas a serem contratadas,

de modo que a licitação busca sanar os riscos advindos dessa conduta.

como um procedimento anterior

propostas sejam oferecidas, e,

que seja escolhida a mais

O texto constitucional, imbuído desse espírito,

FaceALMT Ç {ost rrtr'e851 t6852
w*rv.al.mi.gov.br (ô nroruradoriagcralídai.n1t.go!'.br

em seu artigo 37, inciso XXl2, determina que sejam os contratos

t CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo .27 ed. São Paulo: Atlas'

2014, p.237.2 Art. 37, inciso XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de condiçÕes a lodos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕe9 de pagamento'

mantidas as condições eÍetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação tecnicà e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
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aprovação/homologação com base naquela Lei, salvo entendimento

contrário da autoridade superior.

Dentre as hipóteses excepcionadas pela lei

n' 8.666/93 (norma geral nacional para licitaçôes e contratos da

Administraçáo Publica), destaca-se a inexiqibilidade de licitação

disciplinada nos artigos 13 e 25 da norma em comento:

Destarte, haja vista o presente feito ter sido

fulcro na Lei 8.666/93, nada obsta sua

"Art. 73 - Poro os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos

profissionois especiolizodos os trobolhos relotivos o:

(...)

Vl- treinomento e operfeiçoomento de pessool;

4

t "erando foi concebido o procedimento de licitação, assentou-se o legislador em determinados

fundamentos inspiradores. E um deles foi, sem dúvida, a moralidade administrativa. Erigida atualmente à

categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da CF, a moralidade administrativa deve guiar

toda a conduta dos administradores. [...] O outro fundamento da licitação foi a necessidade de

proporcionar igualdade de oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a

Àdministração 
-iornecendo 

seus serviços e bens (o que é mais comum), ou àqueles que desejam

apresentar' projetos de natureza téônica, científica ou artística. [..'] Cumpre, assim,. .permitir a

competitividade entre os interessados, essencial ao prÓprio instituto da licitação. Como é evidente, esse

fundamento se agrega à noção que envolve os princípios da igualdade e da impessoalidade' de

obrigatória observánc]a por tódos aqueles que integrem os quadros da Administração." CARVALHO

FlLFjO, José dos Santos. Manualde direito administiativo.2T ed. São Paulo:Atlas,2014, p.243'244'

Ave.nitla André Antônio Mâ88i. ni ó, G) FaceALMt Ç (OSt ef lf .e851 / 6852
setor A. Centro Pí:litico Adrninlstrativo X
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administrativos precedidos de licitação3, ressalvando-se os casos

especificados na legislação.

De início, cumpre notar que a nova Lei de

Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.13312021), em vigor

desde o dia 10 de abril de 2021, em seu artigo 191, combinado com o

artigo 193, inciso ll, facultou ao gestor público licitar, ou contratar

diretamente de acordo com a nova lei, acima mencionada, ou de acordo

com as Leis 8.666/93 e 10.52012002.

autuado com
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Art.25. É inexiaível a licitocão quondo houver inviabilidade de

competicão. em esqeciol:

t- poro aquisição de moteriois, equipamentos, ou gêneros que só

possom ser fornecidos por produtor, empreso ou representdnte

comerciol exclusivo, vedado o preferência de morco, devendo o

comprovoçõo de exclusividode ser feito otrovés de otestado fornecido

pelo órgõo de registro do comércio do locol em que se reolizoria a

ticitação ou o obro ou o serviço, pelo Sindicoto, Federaçõo ou

Confederoçõo Potronol, ou, oindo, pelos entidades equivolentes;

ll- para o contratacão de seruicos técnicos enumerados no art. 73

desto Lei, de naturezd sinaular. com orofissiondis ou empresds de

notório especiolizocão. vedoda o inexigibilidade pora serviços de

publicidade e divulgoçõo;

Itl- poro controtoçõo de profissionol de quolquer setor ortístico,

diretomente ou otrovés de empresário exclusivo, desde que

consogrodo pelo crítico especiolizada ou pelo opiniõo pública.

§ 7e Considero-se de notório especiolizoçõo o profissionol ou empreso

cujo conceito no compo de suo especialidade, decorrente de

desempenho onterior, estudos, experiências, publicoções,

orgonizoçõo, aporelhamento, equipe técnico, ou de outros requisitos

relocionodos com suas otividades, permito inferir que o seu trabolho

é essencial e indiscutivelmente o mois adequodo à pleno sotisfoção

do objeto do controto.

§ 2e No hipótese deste artigo e em quolquer dos casos de dispenso,

se comprovodo superfaturomento, respondem solidoriamente pelo

dono causodo à Fazendo Púbtico o fornecedor ou o prestodor de

serviços e o ogente púbtico responsável, sem preiuízo de outros

sonções legois cobíveis."

5
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A contratação pretendida pode-se enquadrar,

em tese, na forma de contratação direta por inexigibilidade de licitação,

prevista no arl.25, inciso ll, c/c art.13, inciso Vl da Lei federal no 8.666/93,

desde que atendidos seus comandos.

O Tribunal de Contas da União dirimiu

controvérsia acerca da possibilidade de contratação direta sem licitação,

na modalidade cursos externos, tendo considerado que:

"as controtoções de professores, conferencistos ou instrutores pdro

ministror cursos de treinomento ou operfeiçoomento de pessool, bem

como d inscrilão de sen idores pdro porticipdcão de cursos obertos

a terceiros. enquadram-se na hioótese de inexiaibilidode de

licitocão previsto no inciso tt ( Decisão 439/98 plenário. Sessõo

1s/07/1998. DOU 23/07/1998"

Vale destacar, ainda sobre o referido acordão,

trecho do voto do Ministro Relator Adhemar Paladini Ghisi, que apos

análise o estudo e as conclusões da área técnica a respeito do tema

contratação direta de cursos de treinamento e capacitação na

administração, concluiu:

il(...). Nesse sentido, defendo o Possibiliddde de inexiqibilidode de

licitoÇõo. no otual reolidode brosileira. estende-se o todos os cursos

de treinamento e dperfeicoomento de pessool (...). Assim. desponto,

o meu ver. com clorezo que o inexioibilidode de licitação pora

reAra oerol. sendo o licitocõo exceCão que deve ser overiquado coso

o coso pelo odministrodor.
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O Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, assim manifestou na Resolução de Consulta no 68120104,

quanto à possibilidade de realização de despesa, com cursos de

aperfeiçoamento e qualificação de servidores:

,,EMENtO: CÂUANA MUNICIPAL DE JAURU, CONSULTA. PESSOAL,

DESPESA COM CURSOS, APERFETçOAMENTO E QUAL\F\CAçÃO PARA

SERVIDORES. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS AOS REQUISITOS. A

Administroçõo Público deve regulamentar em suo legisloçõo o oferto

de cursos, operfeiçoamentos e quolificações poro seus servidores,

demonstrondo o interesse público e otendendo aos requisitos o seguir:

1) Definiçõo de critérios poro seleção dos servidores o serem

beneficiodos, especificaçõo dos modolidodes o serem oferecidos

(copacitações, semindrios, cursos, congressos, pos-groduoção, entre

outras), e forma de ressorcimento oo erório, coso hoio desistência de

porticipoçõo no curso; 2) Comprovoção do pertinêncio do evento com

o finolidade do entidade ou orgdo; 3) compatibilidade do qualificaçõo

com os otribuições do servidor; 4) Atendimento às disposições da Lei

ne 8.666/7993, nos cosos em que for necessário o contrqtoçõo; 5)

Existêncio de disponibilidode orçamentária e finonceiro poro

realizoção do despeso."

Tais condições legais para a contratação direta

foram praticamente reproduzidas pela Sumula no 252 do Tribunal de

Contas da União (TCU):

a Disponível em:<

htto://r,lnrvw.tce.mt.oov.br/arquivos/downloads/00021 126/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20de%20Consulta%

2}no/oc2'/oB A0/o200068-201 O.odÍ>. Acessado em 22 de novemrbo de 20 I 6
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"A inviobilidode de competiçõo poro o controtoçõo de serviços

técnicos, o gue olude o inciso tt do ort. 25 do Lei ns 8.666/1993,

decorre do presenço simultâneo de três requisitos: serviço técnico

especializodo, entre os mencionados no art. 7j da reÍerido lei,

noturezo singular do serviço e notório especializoção do

controtodo."

Restaria inviabilizada, portanto, a

competição, nos termos do caput do artigo 25 da lei n" 8.666/93. Acerca

dessa hipotese de inexigibilidade de licitação, pontua a doutrina:

"[...] o inviabitidode de licitaçdo nõo é um conceito simples, que

correspondo o umo ideio único, mos sim um gênero, que comporto

vários modolidodes. Morcal Justen Filho busco sintetizó-lo nos

situoções de: ousêncio de plurolidade de olternotivos; ousêncio de

mercado concorrenciol; impossibilidode de iulgomento obietivo;

ousência de definição obietivo da prestoçõo. No coso do

inexigibitidode, em virtude da inviobilidode de competição, nõo há

sentido em se exigir submissõo do negocio oo procedimento

licitotorio se este nõo é opto (ou é preiudiciol) ao otendimento do

interesse púbtico (objetivo pretendido com determinodo

contratoçõo), pois, a finolidode, o rozão de ser do formolismo

licitotório, é tol otendimento, otrovés do seleçõo do melhor proposto.

[...] Porece fundamentol que o gestor apresente iustificotiva pora o

contratoção direta, nos hipóteses de inexigibilidode, deixondo claro

seu principol elemento caracterizador, que é o inviobilidode de

competição, e demonstrando o rozoabilidode do preço estipulddo e

o cumprimento das formalidades exigidas pela legislação' No

hipótese em que a rozão da controtação direto é o exclusividade,

$ FaceALMT G) (OS) altr"s851 /68§2
,{§ wu'w.al-mi.gov.br (!) Frocuradoriageralft)al.mt.gor".bt
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torno-se necessário a apresentoção de otestados de exclusividode

poruenturo existentes".[grifo nosso]s

Ainviabilidadedecompetiçãonacontrataçãode

cursos nãO reside, per se, na exclusividade, mas, sobretudo, Dâ

impossibilidade de haver critérios puramente objetivos numa licitação.

Corroborando com eSSa assertiva, o TCU já se manifestou nos seguintes

termos:

,,(.,,)tssoporquecodapossívelinstrutortemcorocterísticospróprias,

incomparáveis,comoexperiêncioonterior,currículo,óreosde

especializoçõo, publicoções, etc' Como odmitir que o menor preÇo

posso ser um bom critério poro o escolho? (TCU- Decisão ns 439/98)

(...) São tontos os voriáveis que influem no definição do perfil ideol

dos professores e Ínstrutores odequodos o codo coso, que dificilmente

se pode defender o tese de que hoio efetiva viobilidode de licitoção

poro formolizar tois controtos" (TCU- Decisõo ns 747/97)'

Percebe-se, portanto, que a Administração

não pode reaLzar licitação para treinamento porque os profissionais

ou empresas são, em princípio, incomparáveis. Não há, portanto,

viabilidade de competição. A adoção de uma licitação do tipo menor

preço, por exemplo, poderia conduzir à obtenção de uma qualidade

inadequada. Sendo assim, verifica-se que, diante das qualidades dos

palestrantes do curso, estarão configurados os requisitos da

singularidade do objeto e notoria especialização dos profissionais, visto

CHARLES, Ronny. Lei de licitações públicas comentadas' 7 ed. Juspodivm: Salvador'2015'

p. 304/306.
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que as características dos profissionais envolvidos são pessoais,

subjetivas portanto. Devem Ser levados em conta critérios como a

didática do ministrante, o conhecimento do assunto, a experiência

profissional, dentre outros, na forma como já reconheceu a Corte de

Contas, a legitimar a contratação dos serviços técnicos profissionais

especializados por inexigibilidade.

Assim sendo, não seria razoável exigir-se da

Administração Pública a contrataçáo por dispensa em face do menor

valor possível, tendo em vista que Se poderia contratar uma empresa

para ministrar determinado curso que fosse o de menor preço, porém,

com qualidade deficiente.

Nesse sentido, Ricardo Alexandre Sampaio explica a 10

modalidade in companv:

Àveni&r André Antônio Maggi. n' ô,

seior A. Centro P)lítico Adlninistrírtivo
CEP 78049-901, Cuiabil/Mato Grosso

ú)

"Ora, no situoçõo em exome, em que pese diversos porticulores

possom otender o demondo da Administroçõo, ministrondo cursos in

compony poro copocitoçõo dos servidores, nõo se visuolizo a

possibitidode de estobelecer quolquer critério obietivo pora onólise,

comporoçõo e iulgamento de suos propostos, umo vez gue o

execução desse objeto de modo o atender plenomente a demondo da

Administroção pressupõe o emprego de otributos e quolificoções

subjetivos, tois como didático, orotorio, experiêncio, conhecimento,

i magi n açõo, e ntre outros.

sendo o objeto do contratoção o controtoção de cursos in compony

poro capocitação dos seruidores, quois seriam os critérios obietivos

cdpozes de assegurar gue o licitante vencedor do licitação possui

didático, orotória, experiêncio, conhecimento, imoginoção, entre

FacêALMT Ç iast ertr-0851 /6852
www.al-mi.gov.br (ô Procuradoriageral@.rlmt.gov'br
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outros otributos pessoois, mínimos indispensáveis, poro garantir o

otendimento do necessidade do Administroção?

A impossibitidode de se estabelecer no edital, de modo objetivo e

poutado em condições usuois de mercodo, podrões de desempenho e

quolidade mínimos o serem otendidos pelos interessodos e que seiom

copozes de osseguror a sotisfoçõo do demanda odministrotiva é que

inviobilizo o odoçõo do Pregão.

Mois do que isso, o folto de critérios obietivos impede o

processomento de processo competitivo pautado em condições

isonômicas, logo inviobilizo o própria realização de licitoção pora

controtação do obieto em questão." (grifos nossos)

(SAMPAIO, Ricardo Alexandre. lnaplicabilidade do pregão à

contratação de cursos in company para capacitação de servidores.

Revista Zênite - lnformativo de Licitações e contratos (lLC), Curitiba:

Zênite, n. 242, p. 361-366, abr. 2014)

I1

Com efeito, ao caso sub examine incide o

dispositivo em comento, qual seja o artigo 25 da Lei de Licitações e

Contratos, mormente porquanto, Segundo o mencionado autor:

Em situoção que nõo evidencio condiçõo de homogeneidade ou

equivalêncio entre os propostas, dada a impossibilidade de se fixar

critérios objetivos e pertinentes capazes de osseguror a pleno

satisfoçõo do Administroção, cumpre à Administroção reduzir o risco

de frustroçõo do demando administrotiva por meio da controtação de

um profissionol ou empresa no qual deposite confionço de ser copoz

de bem lhe otender. E, no coso, ninguém mais copoz do que o notório

especiolisto." (Idem)

Àve;nicla .Andre ÂntÔnb Maggi' no ó,

5e{:ol Á. Cenlro PÍ)lítim AdlninÍ:itrfitivo
CEP 7804'l-?01, CuiabiilMatu Ctosso
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Ainda como requisito para a pretendida

inexigibilidade, faz-se necessária a apresentação da justificativa do

preço do curso a ser contratado. E sobre a justificativa do preço, não

se exige a coleta de preços entre vários possíveis executantes, uma vez

que esse critério é inviável, já que os serviços de capacitação são

subjetivos, sendo que cada empresa e profissional tem o Seu preço para

os serviços desempenhados. A questão é saber quanto determinada

empresa cobra pelos SeuS trabalhos, do mesmo objeto, no mercado'

Essa diligência poderá ser realizada, por exemplo, através da verificação

de contratos iguais ou semelhantes firmados pela empresa com outras

instituições.

Por conta disso, é necessário que determinado

orgão interessado comprove se o preço cobrado é razoável.

No caso específico do treinamento objeto do

feito em mesa, consta dos autos nota fiscal relativa à realização de

cursos semelhantes em outro orgão publico, como a Prefeitura Municipal

de Rondonopolis/MT (fl. 48).

Ademais, consta dos autos pesquisa de preços

públicos, por meio de consultas ao sítio eletrônico COMPRASNET (fls.

4gl11), a saber: Comando do Exército Brasileiro, Departamento Nacional

de lnfraestrutura de Transportes - DNIT e Universidade Federal de

Alfenas/MG, como se pode verificar pela Planilha Comparativa de Preços

fls. 52153.

Segundo consta da Referida planilha, "a

pesquisa de preço para comprovação da vantajosidade adotou amplitude

1,2

@ AvenÍrh Àndré Anrônio Maggi. n'ó, ô FaccALMT Ç (OSt agtf-0951 /6A52v setor A. (irüro Poljtictl Adrninistrativo :;
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e rigor metodologico, conforme estabelecido na Resolução de consulta no

2Ol 1 016/TCE-MT" (fl. 53).

A mesma afirmativa é reiterada no Documento

exarada pela Assessoria Técnica à Secretaria Geral (fl. 54), assinado por

servidores daq uela Assessoria.

A caracterização da "notória especializaçáo"

oferece menos dificuldades ao intérprete e aplicador da lei do que a

caracterização da "natureza singular do serviço", uma vez que sua

definição se encontra expressamente prevista no artigo 25, § 1o, da Lei

no 8.666/93:

"§ 7e Considera-se de notório especiolização o profissionol ou

empreso cujo conceito no compo de sua especiolidode, decorrente de

desempenho onterior, estudos, experiêncios, publicoções,

orgonizoçõo, oparelhamento, equipe técnico, ou de outros requisitos

relocionodos com suos otividades, permito inferir que o seu trabolho

é essencial e indiscutivelmente o mois odequodo à pleno satisfação

do objeto do controto."

Já a singularidade é um conceito jurídico

indeterminado, cujo significado deve ser extraído da doutrina

administrativa e dos precedentes dos Tribunais sobre o tema.

Para tanto, traz-se abaixo, respectivamente, as

definições doutrinárias sobre "serviço singular" de Hely Lopes de

Meirelles e José dos Santos Carvalho Filho, para os quais o conceito de

singularidade confunde-se, em certa medida, Com o de notoria

especialização:

Procuradoria Gr*fál
i ;'2'.1- ':
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foram atendidos, entre eles a
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que os procedimentos da fase interna

existência de um Processo autuado'

@/

"(...) sõo os prestodos por quem, olém do hobilitoção técnico e

profissionot-exigidoporoosserviçostécnicosprofissionoisemgerol-

,oprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão' na pesquiso

científica, ou otrovés de cursos de pós-graduoção ou de estágios de

aperfeiçoamento."

Bemporisso,CelsoAntônioBandeiradeMello

considera-os singulares, posto que marcados por Garacterísticas

individualizadas, que os distinguem dos oferecidos por outros

profissionais do mesmo ramo.

Alem dessas características, impõe a lei que os

são os
serviços tenham natureza singular'

executados segundo características proprias do executor' correta'

portanto, a observação de que 'singulares são os serviços porque

apenas podem ser prestados, de certa maneira e com determinado grau

de confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa' Por isso

mesmo é que a singularidade do serviço está contida no bojo da notoria

especialização.

ANALISE DOS AUTOS

1,4

protocolado, numerado e autorizado, conforme exige o art' 38 da Lei

8.666/93.

Av*nida André Antaxlio Mag€,i' l1o ô,

setor A. Cerrtro Pt)lÍtico A(lministrâtivo
CEp 78049'901, Cuiabii/Mato Grosso
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W
Há nos autos Estudo Técnico

conforme prevê a legislação em vigor, às fls. 25128.

Preliminar,

Consta dos autos ainda o Termo de Referência

no OO2I2O21tSG (fls. 29147) contendo os elementos legais, como

justificativa e razão da escolha do fornecedor, notoria especialização e

conteúdo programático do curso.

Há, nos autos, justificativa do preço, com notas

fiscais demonstrando os preços praticados pela eventual contratada junto

a outros orgãos/entes da Administração, na contratação de cursos

assemelhados ao qual esta Casa almeja contratar.

Tais preços constam, ainda, na Planilha

comparativa de Preços de fls. 52153, conforme referido acima'
15

se assevera que

na Resolução de

de Mato Grosso.

Consta ainda do feito Documento de fl. 54, onde

a pesquisa de preços foi feita conforme o estabelecido

Consulta n" 2012016, do Tribunal de Contas do Estado

FaceALMT Ç tast rgt:-e851 i 6852

wr,lw.al.mi.gov.br @ §rocuradoriageral@al.mt.gov'br

Encontra-se nos autos autorização da Mesa

Diretora para a pretendida contratação (fl. 9a).

Encontra-se nos autos previsão de dotação

orçamentária para tal desiderato, à fl.97.

Conforme já aludido, a apresentação de notas

fiscais relativas a cursos similares, praticados pela mesma empresa em

outros orgãos públicos, e entendida a inviabilidade de competição, supre

Avenida Antlré Antônio Ma!l8i' rlo ó,

setor A, Centro P{)lÍtico ÀdlninÍstr;rtivo
CEP 7804r-901, Cukb.ilMàto Crüsso
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a justificativa de preço, exigida pelo inciso lll do

artigo 26 da Lei 8.666/93.

parágrafo

Deve ser juntado aos autos o comprovante de

a que se

Restou demonstrada a singularidade do

objeto da contratação, pois, conforme consta dos autos, o CUrSo

ofertado pela possível contratada atende à demanda específica requerida

por este Parlamento, qual seja treinamento/capacitação de servidores

nas modalidades já referidas, além da notoria especialização dos

ministrantes noS assuntos, conforme amplamente demonstrado no

Termo de Referência no 00212021/SG (fls. 29147).

No que tange às habilitações necessárias,

deve a equipe do setor de licitações (ou outro competente), decidir

pela regularidade fiscal ao tempo dos respectivos pagamentos.

No que concerne à minuta contratual acostada

ao feito (fls. 9B/106), esta não merece reparos, pois ostenta as cláusulas

previstas em lei (artigo 55 da Lei Geral de Licitações), a saber:

Art. 55. São ctóusulas necessários em todo controto as que

estobeleçom:

t - o objeto e seus elementos corocterísticos;

tl - o regime de execução ou o formo de fornecimento;

L6

Àvenitla André Antixrio Maggí' no ó'

sel(x A, knlro Pl)lítico Àdnrinisirírtivo
CEP 78049-901, Cuiatxl/Màto Cro*io
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ttt - o preço e os condições de pogomento, os critérios, dota-

base e periodicidade do reaiustamento de preços, os critérios

de otuolizoção monetário entre a doto do adimplemento dos

obrigoções e o do efetivo pagamento;

tV - os prazos de início de etopos de execuçõo, de conclusõo, de

entregd, de observoçõo e de recebimento definitivo, conforme

o coso;

V - o crédito pelo quol correrá a despeso, com o indicoçõo do

clossificoção funcionol programático e do cotegorio econômica;

Vt - as garontias oferecidos pora osseguror sud plena execução,

quando exigidos;

Vlt - os direitos e os responsobilidodes dos portes, os

penalidodes cabíveis e os volores dos multos;

Vllt - os cosos de rescisõo;

tX - o reconhecimento dos direitos da Administraçõo, em coso

de rescisõo odministrotivo previsto no art. 77 desto Lei;

X - os condições de importoçõo, o doto e o toxa de cômbio paro

conversõo, quondo for o coso;

Xl - o vinculoçõo oo editol de licitoçõo ou oo termo que o

dispensou ou a inexigiu, oo convite e à proposta do licitonte

vencedor;

Xll - o tegistação aplicável à execução do contrato e

especialmente oos cosos omissos;

Xtll - o obrigoção do contratado de manter, durante todo o

execução do controto, em compotibilidode com os obrigoções

por ele ossumidos, todos os condições de hobilitoçõo e

quolificoçõo exigidos no licitoçõo.

O quanto disposto nos incisos l, ll, lll, lV, V, Vl,

Vll, Vlll, lX, Xl, Xll e Xlll está devidamente previsto na minuta do contrato

17
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constante dos autos. O disposto no inciso X, por Sua vez, é inaplicável ao

caso.

Destarte, resta aprovada a referida minuta

contratual.

DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, opino pela viabilidade iurídica

de contratação de cursos de capacitação, na modalidade "in compâfl!",

conforme estudo técnico preliminar e termo de referência acostados aos

autos, por inexigibilidade de licitação, visto que resta pacificado o 1B
entendimento jurídico, que o respectivo curso de capacitação se encaixa

nos art.25, ll c/c o inciso art.13, Vl, ambos da Lei Federal no 8.666/93,

desde que atendidos as seouintes recomendações legais:

1- Seja juntado aos autos o comprovante de

ato

inexiqibilidade,

8.666/93;

a que se refere o art. 26 da Lei no

2- No que tange às habilitações necessárias,

deve ser comprovada a regularidade fiscal ao

tempo dos respectivos pagamentos.

Ave.nÍtla An<lré AntÔnio MâÊ8í' I1§ ô'

setfi Â. Centro Pt)litim A(llllinistÍÍltivo
CEP 78049-'101, Cuiabii/Matu Grtrsso
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E pertinente esclarecer que todos os requisitos,

se tomados isoladamente, não garantem que a licitação é inexigível, pois

será, ainda sim, possível a competição.

Todo estudo da inexigibilidade de licitação

repousa numa premissa fundamental: a de que é inviável a competição,

seja porque so um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos,

seja porque so existe um objeto que satisfaça o interesse da

Administração.

Ressalte-se que o presente parecer se restringiu

à análise do processo sob o aspecto jurídico, não entrando na seara da

conven iência/oportu nidade, nem das q uestões fi nancei ras/orça mentá rias.

E o parecer, salvo melhor iuízo.

Cuiabá, 14 de abril de 2021.

Àve;nicla André Antônb lvÍ;I88i, no ó,

setor' Â. Centro PolÍtico Adlni nístrírtivo
CEP 78049-901, Cuiltxl/Matu Gtusso
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M emora ndo ne. 355 I 202UGAJ U R/PG/ALMT

Cuiabá, 20 de abril de 2021.

Da: PROCU RADORIA-GERAL

para: SUpERTNTENOÊruCtn DO GRUPO EXECUTIVO DE LICITAÇÕES

Assunto: Encaminha Processo'

Senhor SuPerintendente,

Em resposta ao Memorando pe. 208/2021/SEGEL, encaminho-lhe o

processo n. 202173800, incluso parecer n. 08812021, de minha lavra, para

conhecimento e providências cabívets.

Atenciosamente,

Gustavo Roberto Carminatti Coelho

ra dor-Gera I Adju nto da Assem bleia Legisl ativa

{ô ASSEMBLEIA LEGISLATM DE MATO GROSSO I CNPJ: 03 529 A49lOO0Í'7'
V ;;;;;;; 
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